MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10166.722542/2013-21

ACORDAO 2301-011.409 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 8 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JOSE CELSO GONTIO ENGENHARIA S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

PRESTACAO DE SERVICOS DE INTERMEDIAGCAO DE VENDA DE IMOVEIS.
PAGAMENTO DE REMUNERACAO AOS CORRETORES AUTONOMOS.

Ocorre a retencdo das contribuicGes sociais previdencidrias sobre o
pagamento de remuneracdo, a titulo de comissdo de venda efetuado a
corretores de imdveis autbnomos, pelos servicos de intermediacdo
imobilidria.

ONUS DA PROVA. RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL PELO
TETO MAXIMO DO SALARIO DE CONTRIBUICAO.

E do tomador do servico a obrigac3o de arrecadar o valor das contribui¢des
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devidas pelo contribuinte individual, ficando dispensado desta exigéncia
apenas nos casos em que conseguir comprovar que o segurado ja recolhia
pelo teto.

AFERIGCAO INDIRETA. EXCEPCIONALIDADE.

A afericdo indireta busca estimar o quadro contdbil esperado a partir da
analise das atividades desenvolvidas pela empresa. Por ser medida
excepcional, somente pode ser adotada quando nenhum dado contabil ou
documental permitir a verificacdo das contribuicdes devidas, devendo
sempre ser buscado o critério que mais se aproxime da realidade fatica.

ONUS DA PROVA. COMPROVACAO.

Se no exame da escrituracdo contabil ou de outro documento do sujeito
passivo a autoridade fiscal constatar que a sua contabilidade ndo registra a
remuneracdo real paga aos segurados a seu servico, as contribuicdes
previdenciarias devidas serdo apuradas por afericdo indireta, cabendo a
empresa o 6nus da prova em contrario.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
			 
				 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE VENDA DE IMÓVEIS. PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO AOS CORRETORES AUTÔNOMOS.
				 Ocorre a retenção das contribuições sociais previdenciárias sobre o pagamento de remuneração, a título de comissão de venda efetuado a corretores de imóveis autônomos, pelos serviços de intermediação imobiliária.
				 ÔNUS DA PROVA. RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL PELO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
				 É do tomador do serviço a obrigação de arrecadar o valor das contribuições devidas pelo contribuinte individual, ficando dispensado desta exigência apenas nos casos em que conseguir comprovar que o segurado já recolhia pelo teto.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Manifestou interesse em fazer declaração de voto o Conselheiro Diogo Cristian Denny.
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny – Presidente
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Vanessa Kaeda Bulara de Andrade – Relatora
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Flavia Lilian Selmer Dias, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Paulo Cesar Mota, Diogo Cristian Denny (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Rodrigo Rigo Pinheiro.
	
	 
		 Trata-se de reapreciação do recurso voluntário exclusivamente para apreciação do argumento de vício no arbitramento da base de cálculo (fls. 1129/1161). 
		 Em razão de acórdão de fls. 1367/1370, proferido pela CSRF, que acolheu embargos de declaração do contribuinte, sem efeitos infringentes, e determinou que seja sanada a omissão apontada no Acórdão n° 9202- 008.438, de 16 de dezembro de 2019, retornam os autos a esta Turma para apreciar o argumento de vício no arbitramento da base de cálculo, conforme alegado em sede de Recurso Voluntário de fls. 1129/1161.
		 Destaco a decisão (fls. 1369/1370):
		 
		 “(...) Diante do exposto, acolho os embargos para, sanando a omissão apontada no Acórdão nº 9202-008.438, de 16 de dezembro de 2019, determinar o retorno dos autos à Turma de Origem para julgamento do argumento de vício no arbitramento da base de cálculo, questão posta no Recurso Voluntário de fls. 1129/1161.(...)” – destaques desta Relatora
		 
		 Adicionalmente, para melhor contextualização, peço venia para reproduzir o relatório do próprio Acórdão de Embargos citado, proferido pela CSRF:
		 
		 “(...) Relatório 
		 Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Contribuinte contra acórdão que, dando provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, entendeu pela caracterização da ocorrência do fato gerador de contribuições previdenciárias no pagamento de comissões a corretores de imóveis.
		 O acórdão 9202-008.438, de 16 de dezembro de 2019, recebeu a seguinte ementa e dispositivo:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
		 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE VENDA DE IMÓVEIS.
		 PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO AOS CORRETORES. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS.
		 Incidem contribuições sociais previdenciárias sobre o pagamento de remuneração, a título de comissão de venda efetuado a corretores de imóveis autônomos, pelos serviços de intermediação imobiliária prestados à Empresa.
		 ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL PELO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
		 É do tomador do serviço a obrigação de arrecadar o valor das contribuições devidas pelo contribuinte individual, ficando dispensado desta exigência apenas nos casos em que conseguir comprovar que o segurado já recolhia pelo teto.
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencido o conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci, que lhe negou provimento.
		 
		 Argui a Embargante que esta Conselheira teria apresentado voto “teratológico” e destoante com a realidade do lançamento, faz apontamos de que o voto teria sido copiado de outro julgado caracterizando “absoluto desleixo com os contribuintes” e ainda que “teria decidido contra tudo o que foi produzido nos autos”. Com tais argumentos defende a embargante haver nos autos a) omissão sobre a absoluta ausência de fato gerador (pagamento) para cobrança das contribuições previdenciárias e contradição com o relatório fiscal e provas dos autos; b)
		 omissão quanto à necessidade de análise pela segunda instância da matéria arbitramento da base de cálculo; c) desrespeito às normas exaradas pela Receita Federal do Brasil (RFB).
		 Por meio do despacho de e-fls. 1358/1366 foi pontualmente afastada a quase totalidade dos argumentos trazidos pela embargante, tendo sido destacado que o fato da 2ª Turma da CSRF ter adotado posicionamento diferente do defendido pelo contribuinte ou pela Turma Ordinária, não caracteriza omissão no acórdão embargado. O único ponto admitido pelo despacho de embargos foi a alegação de omissão quanto à necessidade de análise pela segunda instância da matéria arbitramento da base de cálculo.
		 É o relatório. (...)”
		 
		 O processo trata de três autos de infração (fls. 02/23) lavrados contra a empresa JOSÉ CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A., os quais discrimino e destaco abaixo:
		 
		 
		 /
		 
		 Para a constituição da obrigação principal, tem-se: 
		 1. AIOP DEBCAD 37.315.769-0, no valor de R$ 394.977,88 (trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos)
		 2. AIOP DEBCAD 37.315.770-3, no valor de R$ 217.237,87 (duzentos e dezessete mil, duzentos e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos), relativos às contribuições previdenciárias devidas pela empresa, parte patronal e parte dos segurados, respectivamente, incidentes sobre as remunerações pagas a Corretores Imobiliários, consolidados em 24/04/2013. 
		 
		 A lavratura do DEBCAD 37.315.769-0 e DEBCAD 37.315.770-3 decorrem da constituição das (i) contribuições devidas pela Empresa (parcela patronal), contribuições (ii) devidas pelos segurados contribuintes individuais (parcela dos segurados - não descontadas pela Empresa das respectivas remunerações pagas, devidas ou creditadas) e as multas e juros devidos. 
		 As contribuições previdenciárias não foram recolhidas à Seguridade Social por meio de GPS (Guia da Previdência Social), não transitaram pela folha de pagamento da Empresa, não foram declaradas nas GFIP do período correspondente, nem contabilizadas em conta específica de despesa, à época dos fatos, conforme determina a legislação em vigor (fls. 1108)
		 
		 Para a constituição da obrigação acessória, tem-se:
		 3. AIOA DEBCAD n. 37.315.768-1 (CÓDIGO DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - 68), no valor de R$ 51.521,40 (cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e quarenta centavos), por deixar de declarar fatos geradores de contribuições previdenciárias em GFIP, nas competências 01/2008 a 11/2008, conforme demonstrado no Relatório Fiscal às fls. 56. Houve comparação de multas para fins de multa mais benéfica ao contribuinte cf. demonstrado no acórdão de impugnação (fls. 1113). 
		 A lavratura decorreu da não inclusão, nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social (GFIP), de valores referentes às competências de janeiro/2008 a dezembro/2009. 
		 Os valores se referem aos fatos geradores de contribuições previdenciárias baseadas nas remunerações, a título de comissão pela venda dos imóveis comercializados pela empresa JCGONTIJO, cuja comissão fo recebida por corretores de imóveis autônomos, sob a coordenação e supervisão do contribuinte.
		 Relatório fiscal de fls. 24/58 esclarecendo que houve arbitramento da base de cálculo das contribuições, em razão da falta de documentação e escrituração contábil que permitisse a verificação correta dos valores à título de comissão.
		 Para aferir a respectiva base de cálculo, a autoridade fiscal utilizou o valor apontado às fls. 985 extraído da conta contábil 411101020004- receita de comissões, do próprio plano de contas da recorrente. Além disso, no anexo XV, às fls. 975, demonstrou a apuração das contribuições cota patronal e do segurado autônomo, e às fls. 977, sobre o valor da multa em razão da falta de entrega da obrigação acessória. Reproduzo:
		 /
		 
		 /
		 
		 Ato contínuo, foram juntados documentos apresentados ao longo da fiscalização encontram-se anexados aos autos (fls. 68/1017).
		 Há protocolo de impugnação de fls. 1020/1104.
		 Sobreveio acórdão 03-52.661 de fls. 1106/1125, proferido pela DRJ, julgando improcedente a impugnação, mantendo os créditos tributários exigidos; devendo, entretanto, ser reanalisado o cálculo e a aplicação da multa mais benéfica ao contribuinte, quando for postulada a liquidação do crédito, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº14, de 4 de dezembro de 2009.
		 Recurso voluntário de fls. 1129/1183.
		 Acórdão 2301-004326 de fls. 1208/1234, que por maioria, deu provimento ao recurso reconhecendo a decadência até 03/2008 e, no mérito, afastando a incidência da parte patronal e dos segurados individuais por ausência de fato gerador. Na mesma decisão, restou consignada declaração de voto com divergência reconhecendo a incidência das contribuições previdenciárias e portanto, mantendo aferição indireta e demais penalidades.
		 Protocolado Embargos do Presidente de Turma (fls. 1235/1238) justamente sobre a aferição indireta. Destaco fls. 1236:
		 “(...) Nesse sentido, analisamos o relatório fiscal e encontramos informação de que, realmente, o lançamento foi efetuado por aferição indireta, devido à ausência de apresentação de documentos relacionados à conta contábil, que possui nomenclatura que poderia servir como prova de que os recursos foram efetuados pela notificada, ou não (itens 0136 a 0143 do relatório fiscal;(...)”
		 Houve Acórdão 2301-004932 de fls. 1239 julgando os referidos embargos, cuja decisão, por unanimidade, foi o provimento parcial aos embargos, determinando a prevalência da parte dispositiva da ATA, sanando a omissão sobre decadência de multa de obrigação acessória para a aplicação do art. 173, I CTN e, por fim, não reconhece a existência de omissão quanto a aferição indireta.
		 Dessa forma, foi interposto Recurso Especial pela PGFN (fls. 1247/1275) demonstrando a divergência de interpretação, o que foi admitido. Alegou-se (a) haver relação jurídica entre o contribuinte e intermediação realizada pelo corretor de imóveis, (b) e que ônus da prova da contribuição pelo teto máximo do salário de contribuição cabe ao contribuinte recorrente, havendo necessidade de manutenção do lançamento na parte que não exceda o teto.
		 Proferido acórdão de REsp 9202-008.438 de fls. 1323/1331, que por maioria de votos, deu provimento ao recurso da Fazenda Nacional.
		 Contra a referida decisão colegiada, foi interposto Embargos de declaração pelo contribuinte (fls. 1340), sobrevindo acórdão 9202-010.545 de fls. 1367, cuja decisão, por unanimidade, determinou o retorno dos autos à Turma de Origem para julgamento do argumento de vício no arbitramento da base de cálculo.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Vanessa Kaeda Bulara de Andrade - Relatora.
		 
		 Primeiramente, esclareço que em razão do Acórdão 9202-010.545 de fls. 1367, proferido pela CSRF, o presente voto e julgamento limita-se exclusivamente à matéria de mérito referente à alegação de vício no arbitramento da base de cálculo.
		 Dessa forma, passo diretamente à análise deste ponto.
		 Compulsando os autos, é possível verificar que, quando do julgamento do recurso voluntário do contribuinte, por ocasião do Acórdão 2301-004326 de fls. 1208/1234, a referida decisão foi dada por maioria, momento em que houve apresentação de Declaração de Voto do Conselheiro discordante. 
		 Dessa análise, depreende-se que naquela ocasião, para a divergência ser posta, a conclusão lógica que se percebe é de que houve a necessidade de se adentrar ao mérito do debate. Portanto, entendo que naquela ocasião, analisou a incidência da contribuição previdenciária para se concluir sobre a existência de obrigação tributária entre a recorrente e as pessoas físicas, na condição de segurados individuais, que ali exerciam a atividade de corretor de imóveis. 
		 Destaco àquela divergência:
		 /
		 Da análise do conjunto probatório e fatos relatados, constato que a determinação da natureza jurídica dos atos praticados e negócios efetuados, para o fim de incidência da norma tributária, é realizada com base nos elementos essenciais das relações jurídicas estabelecidas, que se revelam com partes envolvidas, independentemente dos nomes dados aos instrumentos contratuais formalizados. 
		 Nesse sentido, o pagamento de comissão realizado pelo comprador ao corretor de imóveis não tem o condão de descaracterizar a prestação de serviços de intermediação feitos pelo corretor à imobiliária. 
		 Nesse sentido, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes, exceção apenas em casos de disposições de lei em contrário, conforme dispõe o art. 123 do CTN.
		 Assim, a ocorrência do fato gerador não se limita ao pagamento ocorrido ou a quem possui o ônus financeiro, mas a toda uma análise da regra matriz de incidência tributária.
		 Destaco que, das provas juntadas aos autos de fls. 1016/1017, há foto inserida nos autos sendo possível se verificar que o recorrente disponibiliza inclusive, stand de vendas móvel, com veículo adesivado, dando publicidade de colocar à disposição, corretores de plantão, apresentando inclusive, logotipo de sua identidade. 
		 Nesse sentido, pelas razões acima, entendo que restou comprovada a relação jurídica entre o recorrente e os corretores de imóveis. 
		 Nesse ponto, peço venia para destacar a declaração de voto de fls. 1233:
		 /
		 /
		 
		 Assim, uma vez então reconhecida a ocorrência dos fatos geradores, para a delimitação da base de cálculo, lançou-se mão da aferição indireta, prevista nos art. 33, §3º e 6º, da Lei 8.212/91, que é prerrogativa da autoridade fiscal, conforme se verifica adiante:
		 
		 “Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 § 1º É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 (...)
		 § 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 (...)
		 § 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
		 (...)”
		 
		 Com relação aos valores utilizados para fins de arbitramento, o relatório fiscal de fls. 49, esclarece que:
		 “(...) 141. Para o arbitramento do valor da base de cálculo, a auditoria fiscal utilizou os critérios definidos na Tabela de Honorários divulgada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI 8ª Região – Distrito Federal – disponível em www.crecidf.org.br., guia “Para o Cidadão”. Referida tabela foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária do COFECI, em 22/11/1996, e homologada pelo CRECI 8ª Região/DF na XIX Sessão Plenária, realizada em 23/11/1996.
		 142. A Tabela de Honorários prevê no caso de incorporação de área edificada (horizontal ou vertical), para venda de empreendimentos imobiliários, a divisão de comissão na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um quando houver acordo entre o Corretor de Imóveis (pessoa física) e/ou a Empresa Imobiliária/Incorporadora (pessoa jurídica). Neste caso, segundo a Tabela, o mesmo valor recebido pela JCGontijo a título de comissão imobiliária é também devido ao corretor (pessoa física) que efetuou a venda.
		 143. Os valores recebidos pela JCGontijo pela prestação de serviços de intermediação imobiliária, respaldados por notas fiscais por esta emitidas, estão lançados na contabilidade da Empresa, conta de resultado “RECEITA DE COMISSÕES”, código 411101020004. Estes valores foram considerados, conforme relato dos itens acima, como bases de cálculos das contribuições previdenciárias apuradas. A planilha referente aos lançamentos contábeis da citada conta integra o Anexo 15, Plan 04, fls. 7 a 12. (...)” – destaques desta Relatora
		 Saliento que o anexo XIII de fls. 608/913 que se refere a notas fiscais de empresas prestadoras de serviços para a recorrente, na condição de tomadora, nada tem a ver com o anexo XIV que trata das vendas realizadas pela recorrente, cuja receita de venda/comissões se apresenta contabilizada na conta contábil 411101020004. Nesta conta é que se apresenta o valor de R$ 17.968.491,68 usado como base de aferição indireta (fls. 985).
		 Dessa forma, entendo não haver vício no arbitramento da base de cálculo, reconhecendo-se que a remuneração percebida pelo corretor pela venda de imóvel refere-se à prestação de serviço em favor do recorrente, hipótese de incidência prevista no art. 22, da Lei 8.212/91.
		 Conclusão:
		 Pelas razões acima expostas, nego provimento ao recurso exclusivamente sobre o argumento de vício no arbitramento da base de cálculo. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Vanessa Kaeda Bulara de Andrade
		 
	
	 
		 Conselheiro Diogo Cristian Denny 
		 
		 Pedi vênia para declarar voto em razão da vista realizada durante a reunião de julgamento e de fatos que me chamaram a atenção no presente caso, levados à consideração do colegiado por ocasião do julgamento.
		 Analisando o trabalho realizado pela autoridade tributária, detalhadamente explicado no relatório fiscal, verifico que houve diversas tentativas de serem apuradas as comissões pagas aos corretores, todas infrutíferas.
		 Deveras, foram diversas intimações expedidas e não atendidas, além de atendimentos parciais, extemporâneos ou no último dia do prazo, afora notórias tentativas de respostas que, aparentemente, buscavam obscurecer os fatos. A situação vivenciada na fiscalização, na visão deste conselheiro, poderia justificar até mesmo o agravamento da multa lançada (o que registro apenas para aclarar, pois não é objeto do julgamento).
		 A aferição indireta das comissões pagas aos corretores, por meio da utilização da conta contábil de receita das comissões recebidas (conta contábil 411101020004), como restou explicado no relatório fiscal, foi a última alternativa que coube à autoridade fiscal, considerando todas as dificuldades atravessadas na fiscalização provocadas pelo contribuinte.
		 Deixando ainda mais claro: o arbitramento do valor da base de cálculo foi a única medida de restou ao auditor-fiscal e os critérios adotados foram muito bem detalhados e explicados, não havendo nenhuma mácula no lançamento.
		 No ponto, cabe o registro de que o contribuinte, mesmo em sede recursal, não fez nenhum esforço para carrear aos autos os documentos referentes aos contratos de venda de unidades imobiliárias e demais documentos exigidos ao longo da fiscalização. Escorou-se apenas no argumento de que havia suposto vício no arbitramento, no anseio de cancelar a exigência fiscal.
		 Finalmente, quanto às notas fiscais apresentadas no Anexo XIII, algumas referentes a comissões pagas pelo contribuinte a outras pessoas jurídicas, cabe o registro de que inexistem elementos que as façam serem confundidas com a conta de receitas de comissões (utilizada para fins de arbitramento).
		 Isto porque, como se infere, cuidam-se de notas fiscais de pagamentos de comissões a pessoas jurídicas terceiras (custo/despesa), não se confundindo com qualquer lançamento contábil realizado na conta contábil 411101020004, em que foram registradas receitas de comissões recebidas pelo contribuinte.
		 Com base nessas considerações, complementares ao douto voto da conselheira Relatora, votei por negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario. Manifestou interesse em fazer declaracdo de voto o Conselheiro Diogo
Cristian Denny.

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny — Presidente

Assinado Digitalmente

Vanessa Kaeda Bulara de Andrade — Relatora

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Flavia Lilian Selmer Dias,
Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Paulo Cesar Mota, Diogo Cristian Denny (Presidente).
Ausente(s) o conselheiro(a) Rodrigo Rigo Pinheiro.
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RELATORIO

Trata-se de reapreciagdao do recurso voluntdrio exclusivamente para apreciacao do
argumento de vicio no arbitramento da base de célculo (fls. 1129/1161).

Em razdo de acérddo de fls. 1367/1370, proferido pela CSRF, que acolheu embargos
de declaracdo do contribuinte, sem efeitos infringentes, e determinou que seja sanada a omissdo
apontada no Acérdao n° 9202- 008.438, de 16 de dezembro de 2019, retornam os autos a esta
Turma para apreciar o argumento de vicio no arbitramento da base de calculo, conforme alegado
em sede de Recurso Voluntario de fls. 1129/1161.

Destaco a decisdo (fls. 1369/1370):

“(...) Diante do exposto, acolho os embargos para, sanando a omissao apontada
no Acoérdao n2 9202-008.438, de 16 de dezembro de 2019, determinar o retorno
dos autos a Turma de Origem para julgamento do argumento de vicio no
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arbitramento da base de calculo, questdo posta no Recurso Voluntario de fls.
1129/1161.(...)" — destaques desta Relatora

Adicionalmente, para melhor contextualizacdo, peco venia para reproduzir o
relatério do proprio Acérddao de Embargos citado, proferido pela CSRF:

“(...) Relatério

Trata-se de Embargos de Declaracdo opostos pelo Contribuinte contra acdérdao
que, dando provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional,
entendeu pela caracterizacdo da ocorréncia do fato gerador de contribuicbes
previdenciarias no pagamento de comissdes a corretores de imdveis.

O acérdao 9202-008.438, de 16 de dezembro de 2019, recebeu a seguinte ementa
e dispositivo:

ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
PRESTACAO DE SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE VENDA DE IMOVEIS.

PAGAMENTO DE REMUNERACAO AOS CORRETORES. INCIDENCIA DAS
CONTRIBUIGCOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS.

Incidem contribuicGes sociais previdencidarias sobre o pagamento de
remuneragao, a titulo de comissdo de venda efetuado a corretores de imdveis
autdénomos, pelos servigos de intermediagdo imobilidria prestados a Empresa.
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ONUS DA PROVA. COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL PELO TETO MAXIMO DO SALARIO DE CONTRIBUICAO.

E do tomador do servico a obrigagdo de arrecadar o valor das contribui¢des
devidas pelo contribuinte individual, ficando dispensado desta exigéncia apenas
Nnos casos em que conseguir comprovar que o segurado ja recolhia pelo teto.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento,

vencido o conselheiro Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, que lhe negou provimento.

Argui a Embargante que esta Conselheira teria apresentado voto “teratoldgico” e
destoante com a realidade do langamento, faz apontamos de que o voto teria sido
copiado de outro julgado caracterizando “absoluto desleixo com os contribuintes”
e ainda que “teria decidido contra tudo o que foi produzido nos autos”. Com tais
argumentos defende a embargante haver nos autos a) omissdo sobre a absoluta
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auséncia de fato gerador (pagamento) para cobranca das contribui¢cdes
previdenciarias e contradicdo com o relatério fiscal e provas dos autos; b)

omissdo quanto a necessidade de andlise pela segunda instancia da matéria
arbitramento da base de calculo; c) desrespeito as normas exaradas pela Receita
Federal do Brasil (RFB).

Por meio do despacho de e-fls. 1358/1366 foi pontualmente afastada a quase
totalidade dos argumentos trazidos pela embargante, tendo sido destacado que o
fato da 22 Turma da CSRF ter adotado posicionamento diferente do defendido
pelo contribuinte ou pela Turma Ordinaria, ndo caracteriza omissdo no acérdao
embargado. O Unico ponto admitido pelo despacho de embargos foi a alegagao
de omissao quanto a necessidade de analise pela segunda instancia da matéria
arbitramento da base de calculo.

E o relatério. (...)”

O processo trata de trés autos de infracdo (fls. 02/23) lavrados contra a empresa
JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A., os quais discrimino e destaco abaixo:
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Para a constituicao da obrigacdo principal, tem-se:

1. AIOP DEBCAD 37.315.769-0, no valor de RS 394.977,88 (trezentos e noventa e
quatro mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos)
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2. AIOP DEBCAD 37.315.770-3, no valor de RS 217.237,87 (duzentos e dezessete
mil, duzentos e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos), relativos as contribuicdes
previdenciarias devidas pela empresa, parte patronal e parte dos segurados, respectivamente,
incidentes sobre as remuneragdes pagas a Corretores Imobiliarios, consolidados em 24/04/2013.

A lavratura do DEBCAD 37.315.769-0 e DEBCAD 37.315.770-3 decorrem da
constituicdo das (i) contribuicGes devidas pela Empresa (parcela patronal), contribuicdes (ii)

devidas pelos segurados contribuintes individuais (parcela dos segurados - ndo descontadas pela

Empresa das respectivas remuneragdes pagas, devidas ou creditadas) e as multas e juros devidos.

As contribuicOes previdencidrias ndo foram recolhidas a Seguridade Social por meio
de GPS (Guia da Previdéncia Social), ndo transitaram pela folha de pagamento da Empresa, ndo
foram declaradas nas GFIP do periodo correspondente, nem contabilizadas em conta especifica de
despesa, a época dos fatos, conforme determina a legislagdao em vigor (fls. 1108)

Para a constituicao da obrigacdo acessdria, tem-se:

3. AIOA DEBCAD n. 37.315.768-1 (CODIGO DE FUNDAMENTACAO LEGAL - 68), no
valor de RS 51.521,40 (cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e quarenta centavos),
por deixar de declarar fatos geradores de contribuicGes previdencidrias em GFIP, nas

competéncias 01/2008 a 11/2008, conforme demonstrado no Relatério Fiscal as fls. 56. Houve
compara¢dao de multas para fins de multa mais benéfica ao contribuinte cf. demonstrado no
acérdao de impugnacao (fls. 1113).

A lavratura decorreu da ndo inclusdao, nas Guias de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informacgdes a Previdéncia Social (GFIP), de valores referentes as
competéncias de janeiro/2008 a dezembro/2009.

Os valores se referem aos fatos geradores de contribuicdes previdenciarias
baseadas nas remunerac0es, a titulo de comissdo pela venda dos imdveis comercializados pela

empresa JCGONTIO, cuja comissdo fo recebida por corretores de imdveis autbnomos, sob a

coordenacdo e supervisdo do contribuinte.

Relatdrio fiscal de fls. 24/58 esclarecendo que houve arbitramento da base de
calculo das contribuicdes, em razdao da falta de documentagdo e escrituracdo contabil que
permitisse a verificacdo correta dos valores a titulo de comissao.

Para aferir a respectiva base de calculo, a autoridade fiscal utilizou o valor apontado
as fls. 985 extraido da conta contabil 411101020004- receita de comissOes, do préprio plano de
contas da recorrente. Além disso, no anexo XV, as fls. 975, demonstrou a apuracdo das
contribuicdes cota patronal e do segurado autonomo, e as fls. 977, sobre o valor da multa em
razao da falta de entrega da obrigacao acessodria. Reproduzo:
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JOSE CELSO GONTIJO S/A
CNPJ 06.056.990/0001-66

Al - CFL 68
[ CONTRIBUICAQ PREVIDENCIARIA
Comp Base de Calculo Aliquota Aplicada Contribuicao
cv Empresa (20%) | Segurado (11%) Total

200802 25.504,46| 5.100,89 2.805,49 7.906,38
200804 236.508,00 47.301,60] 26.015,88| 73.317.48
200808 408.238,00 81.659,60| 44.912 78| 126.572,38
200809 115.678,05 23.135,61 12.724,59 35.860.20
200810 51.823,86 10.364,77 5.700,62] 16.065,40
200811 92.470,65 18.494,13 10.471,77| 28.665,90
200812 107.014,60] 21.402,92| 11.771,61 33.174,53
200901 314.242 48 62.848,50| 34.566,67| 97.415.17
200902 279.688,11 55.937,62| 30.765,69| 86.703.31
200903 229.716,40 45.943,28| 25.268,80 71.212,08
200904 4.276.023,60| 855.204,72 470.362,60] 1.325.567.32
200905 2.261.259,48 452.251,90 248.738,54 700.990,44
200906 1.704.136,72 340.827 34| 187.455,04 528.282,38
200907 717.448,43 143.489,69| 78.919,33] 222.409,01
200908 1.684.444,02 336.888,80| 185.288,84 522.177.,65
200909 1.489.372,29 297.874,46 163.830,95 461.705,.41
200910 2.433.584 51 486.718,90 267.695,40 754.414,30
200911 1.174.551,92, 234.910,38 129.200,71 364.111,10
200912 366.716,10 73.343 22| 40.338,77] 113.681,99
Total 17.968.491,68 3.593.698,34 1.976.534,08] 5.570.232,42
Observagoes:

1) CV - Comissao de Venda - Refere-se a comissao de venda faturada pela
empresa langada na conta contabil "Receita de Comissoes - codigo
411101020004".

2) O comprarativo de multas é feito até a competéncia 11/2008.

EXERCICIO DE 2008

[ CONTRIBUICAQ PREVIDENCIARIA
Comp Base de Calculo Aliquota Aplicada Contribuigao
cv Empresa (20%) | Segurado (11%) Total
200802 25.504,46] 5.100,89 2.805,49 7.906,38
200804 236.508,00 47.301,60| 26.015,88 73.317.48
200808 408.288,00 81.659,60| 44.912,78) 126.572,38
200809 115.678,05] 23.135,61 12.724,59 35.860,20
200810 51.823,86| 10.364,77 5.700,62 16.065,40
200811 92.470,65 18.494,13, 10.171,77| 28.665.90
Totais 930.283,02 186.056,60 102.331,13, 288.387,74
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JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A
CNPJ 06.056,990/0001-66

Al - CLF68 - CALCULO DA MULTA
(APURAGAO DA MULTA)

Multa Codigo de Fundamentacdo Legal - CFL 68 ( Art.32, § 4° da Lei 8.212, de 1991)
Qde. . - Valor Teto da INSS Valor |Valor da Multa|
Segurada| CO™P Faixa | Multiplicador . io i) | muita(2) | Devido (3) @
140 200802 | 101 a 500 10,0 1717.38| 17.173,80 7.906,38 7.906,38
168 200804 | 101a500 10,0 1.717.38| 17.173,80 7331748]  17.173.80
172 200808 | 101a500 10,0 1.717.38| 17.173,80 12657238  17.173.80
181 200809 | 101 a500 10,0 1.717.38| 17.173,80 35860200  17.173.80
164 200810 | 101 a 500 10,0 1.717.38| 17.173,80 16.065.40|  16.065,40
166 200811 | 101 a 500 10.0 1.717.38] 17.173.80 28.66590]  17.173.80
Total da Multa 288.387.74 92.666,98
Notas:

1. Valor minimo estabelecido no caput do art. 283 do Decreto n® 3.048, de 06/05/1999, e atualizado a partir de 01/01/2013 pela Portaria
Interministerial MPS/MF N° 15, de 10/01/2013, publicada no DOU, Secéo |, de 11/01/2013.

2. Multiplicador sobre o valor minimo: conforme inciso | do artigo 284 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n®
3.048, de 06/05/1999.

3. O valor do INSS DEVIDO refere-se a falos geradores ndo declarados na GFIP e inclui: contribui¢ao da empresa (20%) e constribuigie do
segurado contribuinte individual correspendente a 11%, limitade ao valor do teto méaximo previdenciario, guando houver a identificagao do
trabalhader pela empresa. No presente caso, a empresa no identificou os prestadores de servigo

4. Valor da multa limitado ao teto legal

Ato continuo, foram juntados documentos apresentados ao longo da fiscalizagdo
encontram-se anexados aos autos (fls. 68/1017).
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Ha protocolo de impugnacdo de fls. 1020/1104.

Sobreveio acérddo 03-52.661 de fls. 1106/1125, proferido pela DRJ, julgando
improcedente a impugnacao, mantendo os créditos tributdrios exigidos; devendo, entretanto, ser

reanalisado o cdlculo e a aplicagdao da multa mais benéfica ao contribuinte, quando for postulada a
liquidacdo do crédito, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n214, de 4 de dezembro de
2009.

Recurso voluntario de fls. 1129/1183.

Acérddo 2301-004326 de fls. 1208/1234, que por maioria, deu provimento ao
recurso reconhecendo a decadéncia até 03/2008 e, no mérito, afastando a incidéncia da parte
patronal e dos segurados individuais por auséncia de fato gerador. Na mesma decisdo, restou
consignada declaragao de voto com divergéncia reconhecendo a incidéncia das contribui¢cdes
previdenciarias e portanto, mantendo afericdo indireta e demais penalidades.

Protocolado Embargos do Presidente de Turma (fls. 1235/1238) justamente sobre a
aferi¢do indireta. Destaco fls. 1236:

“(...) Nesse sentido, analisamos o relatério fiscal e encontramos informagdo de
que, realmente, o lancamento foi efetuado por afericdo indireta, devido a
auséncia de apresentacdao de documentos relacionados a conta contdbil, que
possui nomenclatura que poderia servir como prova de que os recursos foram
efetuados pela notificada, ou ndo (itens 0136 a 0143 do relatério fiscal;(...)"

Houve Acdérdao 2301-004932 de fls. 1239 julgando os referidos embargos, cuja
decisdao, por unanimidade, foi o provimento parcial aos embargos, determinando a prevaléncia da
parte dispositiva da ATA, sanando a omissdo sobre decadéncia de multa de obrigacdo acesséria
para a aplicacdo do art. 173, | CTN e, por fim, ndo reconhece a existéncia de omissdo quanto a

afericdo indireta.

Dessa forma, foi interposto Recurso Especial pela PGFN (fls. 1247/1275)
demonstrando a divergéncia de interpretacdo, o que foi admitido. Alegou-se (a) haver relagao
juridica entre o contribuinte e intermediacao realizada pelo corretor de iméveis, (b) e que 6nus da
prova da contribuicdo pelo teto maximo do saldrio de contribuicdio cabe ao contribuinte
recorrente, havendo necessidade de manutencdo do lancamento na parte que ndo exceda o teto.

Proferido acérddo de REsp 9202-008.438 de fls. 1323/1331, que por maioria de
votos, deu provimento ao recurso da Fazenda Nacional.

Contra a referida decisdo colegiada, foi interposto Embargos de declaracdo pelo
contribuinte (fls. 1340), sobrevindo acdrddo 9202-010.545 de fls. 1367, cuja decisdo, por
unanimidade, determinou o retorno dos autos a Turma de Origem para julgamento do argumento
de vicio no arbitramento da base de calculo.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Vanessa Kaeda Bulara de Andrade - Relatora.

Primeiramente, esclarego que em razao do Acérddo 9202-010.545 de fls. 1367,
proferido pela CSRF, o presente voto e julgamento limita-se exclusivamente a matéria de mérito
referente a alegacdo de vicio no arbitramento da base de calculo.

Dessa forma, passo diretamente a analise deste ponto.

Compulsando os autos, é possivel verificar que, quando do julgamento do recurso
voluntario do contribuinte, por ocasido do Acdorddo 2301-004326 de fls. 1208/1234, a referida
decisdo foi dada por maioria, momento em que houve apresentacdo de Declaracdo de Voto do
Conselheiro discordante.

Dessa andlise, depreende-se que naquela ocasido, para a divergéncia ser posta, a
conclusdo légica que se percebe é de que houve a necessidade de se adentrar ao mérito do
debate. Portanto, entendo que naquela ocasido, analisou a incidéncia da contribuicao
previdenciaria para se concluir sobre a existéncia de obrigacdo tributaria entre a recorrente e as
pessoas fisicas, na condicdo de segurados individuais, que ali exerciam a atividade de corretor de
imoveis.

Destaco aquela divergéncia:

16. Dessa feita, meu voto € no sentido de manter a tributagdo, em nome da
autuada, relativamente as contribuigdes previdenciarias incidentes sobre as remuneragdes pagas
aos corretores de imoveis.

17. Ao se confirmar a tributagdo sobre a remuneragio dos corretores, ha
reflexo quanto a procedéncia do arbitramento da base de calculo, por aferigdo indireta, € na
manutengio das correspondentes penalidades por descumprimento de obrigagGes acessorias.

E como voto.

Da analise do conjunto probatdrio e fatos relatados, constato que a determinacao
da natureza juridica dos atos praticados e negécios efetuados, para o fim de incidéncia da norma
tributdria, é realizada com base nos elementos essenciais das relagdes juridicas estabelecidas, que
se revelam com partes envolvidas, independentemente dos nomes dados aos instrumentos
contratuais formalizados.

Nesse sentido, o pagamento de comissao realizado pelo comprador ao corretor de
imoveis ndo tem o condao de descaracterizar a prestacao de servicos de intermediacao feitos pelo
corretor a imobiliaria.

Nesse sentido, as convengbes particulares, relativas a responsabilidade pelo
pagamento de tributos, ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para modificar a defini¢do legal
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do sujeito passivo das obrigacdes tributdrias correspondentes, exce¢do apenas em casos de
disposicdes de lei em contrario, conforme dispde o art. 123 do CTN.

Assim, a ocorréncia do fato gerador ndo se limita ao pagamento ocorrido ou a quem
possui o 6nus financeiro, mas a toda uma analise da regra matriz de incidéncia tributaria.

Destaco que, das provas juntadas aos autos de fls. 1016/1017, ha foto inserida nos
autos sendo possivel se verificar que o recorrente disponibiliza inclusive, stand de vendas mével,
com veiculo adesivado, dando publicidade de colocar a disposicao, corretores de plantao,
apresentando inclusive, logotipo de sua identidade.

Nesse sentido, pelas razdes acima, entendo que restou comprovada a relagao
juridica entre o recorrente e os corretores de imdveis.

Nesse ponto, peco venia para destacar a declaracao de voto de fls. 1233:

8. Em sintese, o pagamento ndo € de molde para definir o sujeito passivo da
relagdo tributaria, sendo que o aspecto fundamental a identificar € a quem o contribuinte
individual prestou o servigo.

9. Por sua vez, o conjunto probatorio trazido aos autos pela fiscalizagio, bem
como as regras de experiéncia, revela indubitavelmente que se pretende com a utilizagdo da
corretagem de imo6veis ndo s6 o resultado da media¢do, mas também o servigo em si do
corretor de iméveis, indispensavel para a consecugdo dos objetivos sociais da recorrente.

10. No caso da atividade econdmica de venda de imoveis, ainda que o
corretor ndo mantenha vinculo trabalhista com a recorrente, a mediagio € essencial para
viabilizar o desenvolvimento dos seus negocios, ndo havendo como deixar de reconhecer que a
pessoa juridica autuada utiliza do servigo prestado pelo corretor, e dele diretamente se
beneficia.

11. A fungdo do corretor de iméveis é a de intermediar vendedor e
comprador, contribuindo para a obteng¢do do resultado econémico pretendido pela empresa, a

qual, em contraprestagdo ao servi¢co que lhe foi efetivamente prestado, remunera o corretor
mediante o pagamento de uma comiss&o.

12. O fato de inexistir nota fiscal ou recibo que diga respeito a pagamento de
comissdo de corretor feito diretamente pela recorrente, ou a circunstincia da realizagdo do
pagamento da corretagem pelo comprador do imével, ndo altera a relagfo tributaria prevista em
lei.

13. E que a redefinigiio, por meio de pacto privado, quanto & obrigagio do
vendedor de pagar as comissdes aos corretores de imoveis, transferindo-a aos compradores,
ndo desnatura a realidade fatica de que a prestagdo de servigo daquele se di essencialmente ao
vendedor do im6vel, ora recorrente.

13.1 Tanto que o comprador ndo possui qualquer controle ou ingeréncia
sobre a retribui¢do devida ao corretor de imdvel, pactuada entre este e o vendedor previamente
a realizagéo do negdcio mercantil.

Assim, uma vez entdo reconhecida a ocorréncia dos fatos geradores, para a
delimitacdo da base de calculo, langou-se mao da afericdo indireta, prevista nos art. 33, §32 e 69,
da Lei 8.212/91, que é prerrogativa da autoridade fiscal, conforme se verifica adiante:
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“Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacdo, a fiscalizacdo, a
arrecadacdo, a cobranga e ao recolhimento das contribui¢des sociais previstas no
paragrafo uUnico do art. 11 desta Lei, das contribui¢cdes incidentes a titulo de
substituicdo e das devidas a outras entidades e fundos. (Redac¢do dada pela Lei n?
11.941, de 2009).

§ 12 E prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das
empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informacgoes
solicitados o segurado e os terceiros responsdveis pelo recolhimento das
contribui¢cdes previdenciarias e das contribuicdes devidas a outras entidades e
fundos. (Redagdo dada pela Lei n 11.941, de 2009).

(..))

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegac¢ao de qualquer documento ou informagao, ou
sua apresentacao deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem
prejuizo da penalidade cabivel, langar de oficio a importancia devida. (Redacdo
dada pela Lei n2 11.941, de 2009).

()

§ 62 Se, no exame da escrituracdo contabil e de qualquer outro documento da
empresa, a fiscalizagdo constatar que a contabilidade nao registra o movimento
real de remunerac¢ao dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro,
serdo apuradas, por aferi¢ao indireta, as contribuicdes efetivamente devidas,
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cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario.

(...)"

Com relagao aos valores utilizados para fins de arbitramento, o relatério fiscal de
fls. 49, esclarece que:

“(...) 141. Para o arbitramento do valor da base de calculo, a auditoria fiscal
utilizou os critérios definidos na Tabela de Honorarios divulgada pelo Conselho
Regional de Corretores de Imodveis — CRECI 82 Regidao — Distrito Federal —
disponivel em www.crecidf.org.br., guia “Para o Cidaddo”. Referida tabela foi
aprovada em Assembleia Geral Extraordinaria do COFECI, em 22/11/1996, e
homologada pelo CRECI 82 Regido/DF na XIX Sessdo Plenaria, realizada em
23/11/1996.

142. A Tabela de Honorarios prevé no caso de incorporagao de area edificada
(horizontal ou vertical), para venda de empreendimentos imobilidrios, a divisdo de
comissdo na proporgao de 50% (cinquenta por cento) para cada um quando
houver acordo entre o Corretor de Imdveis (pessoa fisica) e/ou a Empresa

H 10




ACORDAO 2301-011.409 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10166.722542/2013-21

Imobilidria/Incorporadora (pessoa juridica). Neste caso, segundo a Tabela, o
mesmo valor recebido pela JCGontijo a titulo de comissdao imobilidria é também
devido ao corretor (pessoa fisica) que efetuou a venda.

143. Os valores recebidos pela JCGontijo pela prestacao de servigos de
intermediagdo imobiliaria, respaldados por notas fiscais por esta emitidas, estdo
langados na contabilidade da Empresa, conta de resultado “RECEITA DE
COMISSOES”, cédigo 411101020004. Estes valores foram considerados, conforme
relato dos itens acima, como bases de calculos das contribui¢cdes previdencidrias
apuradas. A planilha referente aos langcamentos contdbeis da citada conta integra
o Anexo 15, Plan 04, fls. 7 a 12. (...)” — destaques desta Relatora

Saliento que o anexo XllI de fls. 608/913 que se refere a notas fiscais de empresas
prestadoras de servi¢cos para a recorrente, na condi¢ao de tomadora, nada tem a ver com o anexo
XIV que trata das vendas realizadas pela recorrente, cuja receita de venda/comissdes se apresenta
contabilizada na conta contédbil 411101020004. Nesta conta é que se apresenta o valor de RS
17.968.491,68 usado como base de afericdo indireta (fls. 985).

Dessa forma, entendo ndo haver vicio no arbitramento da base de calculo,
reconhecendo-se que a remunerac¢do percebida pelo corretor pela venda de imdvel refere-se a
prestacdo de servico em favor do recorrente, hipdtese de incidéncia prevista no art. 22, da Lei
8.212/91.

Conclusao:

Pelas razoes acima expostas, nego provimento ao recurso exclusivamente sobre o
argumento de vicio no arbitramento da base de calculo.
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Assinado Digitalmente

Vanessa Kaeda Bulara de Andrade

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheiro Diogo Cristian Denny

Pedi vénia para declarar voto em razao da vista realizada durante a reunido de
julgamento e de fatos que me chamaram a aten¢do no presente caso, levados a consideracdo do
colegiado por ocasido do julgamento.
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Analisando o trabalho realizado pela autoridade tributdria, detalhadamente
explicado no relatério fiscal, verifico que houve diversas tentativas de serem apuradas as
comissdes pagas aos corretores, todas infrutiferas.

Deveras, foram diversas intima¢Oes expedidas e ndo atendidas, além de
atendimentos parciais, extemporaneos ou no ultimo dia do prazo, afora notdrias tentativas de
respostas que, aparentemente, buscavam obscurecer os fatos. A situacdo vivenciada na
fiscalizacdo, na visdo deste conselheiro, poderia justificar até mesmo o agravamento da multa
langada (o que registro apenas para aclarar, pois nao é objeto do julgamento).

A afericdo indireta das comissGes pagas aos corretores, por meio da utiliza¢do da
conta contdbil de receita das comissdes recebidas (conta contabil 411101020004), como restou
explicado no relatério fiscal, foi a ultima alternativa que coube a autoridade fiscal, considerando
todas as dificuldades atravessadas na fiscalizacdo provocadas pelo contribuinte.

Deixando ainda mais claro: o arbitramento do valor da base de calculo foi a Unica
medida de restou ao auditor-fiscal e os critérios adotados foram muito bem detalhados e
explicados, ndo havendo nenhuma macula no langamento.

No ponto, cabe o registro de que o contribuinte, mesmo em sede recursal, ndo fez
nenhum esfor¢o para carrear aos autos os documentos referentes aos contratos de venda de
unidades imobilidrias e demais documentos exigidos ao longo da fiscalizacdo. Escorou-se apenas
no argumento de que havia suposto vicio no arbitramento, no anseio de cancelar a exigéncia
fiscal.

Finalmente, quanto as notas fiscais apresentadas no Anexo Xlll, algumas referentes
a comissoes pagas pelo contribuinte a outras pessoas juridicas, cabe o registro de que inexistem
elementos que as facam serem confundidas com a conta de receitas de comissdes (utilizada para
fins de arbitramento).

Isto porque, como se infere, cuidam-se de notas fiscais de pagamentos de
comissGes a pessoas juridicas terceiras (custo/despesa), ndo se confundindo com qualquer
lancamento contdbil realizado na conta contabil 411101020004, em que foram registradas
receitas de comissées recebidas pelo contribuinte.

Com base nessas consideragdes, complementares ao douto voto da conselheira
Relatora, votei por negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny
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